
Govertro do Estrdo de Minrs Gerris
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Sup€rintendência de Projetos Priorit{ários SUPPRI

TERMO DE COMPROMISSO DE

COMPENSAÇÃO FLORESTAL POR

INTERVENçÃO EM MATA ATLÂNTCA QUE

ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE

ESTADO DE MEIO AMBIENTE E

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

SEMAD E A ANGLOGOLD ASHANTI

CoRREGO DO SmO ]úTNERAçÃO S.A.

Pelo presente instrumento, a empresa Anglogold Ashanti Córrego do SÍtio Mineração

S.A inscrita no CNPJ sob no 18.565.382/000í -66, com sede na Rua Enfermeiro Jose

Caldeira, no 200, bairÍo Boa Vista, Nova Lima em Minas Gerais, CEP: 34.000-000, doravante

denominada COMPROMISSÁRIA, neste ato representada na forma de sêu estatuto social

pelo seu Gerente Sênior de Licenciamento e Assuntos Rêgulatórios MARCOS OO AMARAL

MORAIS e pelo seu Diretor de Sustentabilidade I-AURO ANGELO DIAS DE AMORIM, cujos

dados pessoais estão em anêxo, indisponíveis publicamente, com base na Lei no 13.709' de

14 de agosto dê 2018, se compromete, por meio deste termo, perante â SECRETARIA

ESTÂDUAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD,

com sede na Cidade Administrativa - Rodovia Papa Joáo Paulo ll, no 4143 - Baino Sena

Verde - Edifício Minas. 2o andar, no município de Belo Horizonte/Mc, doravante denominada

COMPROMITENTE, representada, neste ato, pelo Superintendente de Ptojêtos

Prioritários, Sr. Rodrigo Ribas, cujos dados pessoais estão em anexo, indisponíveis

publicamente, com base na Lei no 13.709, de 14 de agosto de 20í8, a promover

compensação por intervenções ambientais realizadas, com fulcro nas Leis Federais no

'11.428t2006 e 12.65112012 no Decreto Federal no 6.660/2008, na Lei Estadual no

20.92A2013, no Decreto Estadual no 47.74912019, na Portaria IEF no 30/20'15 e nos termos

e condiçôes a seguir expostos.

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

í .1 O presente Termo de Compromisso tem por objeto êstabelecer a medida

compensâtória de naturàa florêstal prevista nos arts. 17 e 32 da Lei Federal n'
'11.42812006 c/c artigos 26 à 27 do Decreto no 6.660/2008,-bem como nos artigos 48 e

49 do Decreto Estadual no 47.74912O19, em decorrência da intervenção em 58,07

hectares de vegetaçâo nativa peÍtencêntê ao Bioma Mata Atlántica, conforme apurado

nos aúos do processo de licenciamento ambientâl do empreendimento, PA COPAM No

001 05/1989/017/2016, Processo SEI Hibrido 1370.01.0008668Y202144 (Expansão

Pinta Bem), cujo Parecer Único n' 4ZSEMAD/SUPPRUDAT/2o21, obteve â chancêla e

aprovação na 77â Reunião Ordinária da Câmara de Aüvidades Minerárias - CMl,

reâliE:ada em 301o7Do21.
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cúusuLA SEGUNDA - DAS oBRtcAçÕEs DA coMpRoMtssÁRlA
Por estê termo de compromisso, a COMPROMISSÁRlA assume as seguintes obrigações:

2.1 - Executar os p@etos de compensação aprovados em atendimento ao Artigo 17 e 32 da
Lei da Mata Atlântica, em três conjuntos de poligonais que totatizam 116,16 hêctares,
confoÍme quadro resumo abaixo:

2.1.1 - Realizar a REGULARIZAçÃO FUNDÉRh no PARNA Sena do Gandareta, no prazo

de 720 (setecêntos e vinte) dias após assinatura deste termo, por meio de doação e
constituição de matrícula definitiva em nome do donatário, de área no interior de Unidadê de
Conservação pendente de regularização fundiária (PARNA Gandarela), perfazendo.o total

de 94,24 hectares, conforme Pareceres Únicos no 28ISEMAD/SUPPRI/DAT/2020 e n"

4ZSEMAD/SUPPRUDAT 12021.

2.1.2 - Proceder a averbação às margens da matrícula 18.439, registro

anterioll8.l01, na Fazenda Elite, no Cartório de Registro de lmóveis do município de Santa

Bárbara, de propriedade da COMPROMISSÁRIA, em um prazo de 360 (trezentos e
sesisenta) dias, das áÍeas dê compensação a título de RECUPERAçÃO AMBIENTAL em

caráter permanente/perpetuo, conforme PTRF apresentado e aprovado, em atendimento ao

aft.32da Lei da Mata Atlántica, períazendo o total de 21,92 hectares.

2.2 Arcar com todos os ônus e encargos para o cumprimento das obrigações assumidas no

presente Termo de Compromisso de Compensação Florestal (TCCF).

2.3 Providenciar, às suas expensas, a publicação do extrato deste lnstrumento, no Diário

OÍicial de Minas Gerais, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados de sua

assinatura.

2.3 Comprovar o cumprimento das obrigações ora assumidas junto à SEMAD i SUPPRI,

apresentando os seguintes documentos:

a) Cópia da publicação do eírato do presente Termo na lmprensa Oficial;
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b) Cópia das certidÕes das matrículas receptoras das compensaçÕes com a

averbação das áreas de servidão ambiental e de regularização fundiária

c) Relatório técnico-fotográfico anual acompanhado de Anotação de

Responsabilidadê Técnicâ até o térmÍno da execução do PTRF, com a pÍimeir:l

apresentaÉo em 12 (doze) meses. Prazo: Conforme cronograma de

implantação previsto no PTRF).

CúUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1 Este Termo de Compromisso terá vigência a partir da data da publicaçáo da licença

ambiental a qual se vincula até o completo cumprimento do cronograma de execução

da proposta de compensaÉo e das demais obrigações assumidas por parte da

COMPROMISSÁRIA, as quais deverão ser comprovadas conforme disposto na

cláusula segunda.

CúUSULA OUARTA - DA RESPONSABILTDADE

4.1 O presente Termo de Compromisso obriga, integralmente, a COMPROMISSÂRIA, bem

como as subsidiárias ou empresas quê se originarem da fusão, cisão, incoÍporação ou

§ucessoras a qualquer título dessa;

4.2 Todas as obrigações assumidas e previstas neste Termo de Compromisso são

exigíveis nos modos e prazos nele compromissados, independentêmente dê qualquer

notiftcâção ou aviso preliminar, judicial ou extÍajudicial.

CúUSULA OUINTA. DAS PENALIDADES

5.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no âmbito do presente

Termo de Compromisso implicará:

a) Aplicação imediata das sanções administrativas previstas na legislaÉo

vigente, notadamente no Decreto Estadual no 47.38312018, com

encaminhamento de cópia do Auto de lnfração ao Ministério Público;

b) Aplicação de multa no valor de 200 UFEMGS/ha ou fração (Duzentas

Unidades Fiscais do estado de Minas Gerais);

c) Encaminhamento de cópia do processo à Advocacia Geral dê Estado - AGE -

para providências quanto à execução do presente TCCF e demais medidas

cabíveis.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula se dará de

forma cumulativa e não afasta a execuÇão específica das obrigações assumidas pela

COMPROMISSÁRlA na forma prevista na legislação apliúvel.
PARÁGRAFO SEGUNDO. A eventual inobservância parcial ou total pela

COMPROMISSÁRlA de quaisquer das obrigações, condições e dos prazos estabelecidos no

presente Termo, desde que comprovadamente decorrente de caso fortuito ou Íorça maior,
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nos teÍmos do art. 393 do Codigo Civil Brasileiro, não conÍigurará o seu descumprimento,
devendo ser imediatamente comunicada e justificada à SUPRAM/SUPPRI, que analisará o
alegado, podendo Íixar novo ptazo para o adimplemento da(s) obrigação(Ões) não
cumprida(s).

cúusulA sExrA - DA ExEcuçÃo Do rNsrRUrENÍo
6.1 O presente Termo de Compromisso produzirá eÍeitos a partir de sua celebração e terá

eficácia de tÍtulo executivo extÍajudicial, inclusive com relação às cominaçôes de multa,

na forma dos aíts. 5o, § 6o, da Lei 7.U7185, e aÍ1. 7U, Xll, do Código de Processo

Cúil, sendo desnecessária aveÍbação no registro de títulos e documentos, coníormê

Título lV da Lei no 6.015/1973.

GúUSULA SÉTIMA. Do FoRo
7.1 As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, para dirimirem

quaisquêr questôes oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem certas e ajustadas, firmam as partes o presente Termo de Compromisso de

Compensação Florestal, em 5 (oinco) vias de igual teor e forma, paÍa todos os fins.

MARCOS Oó ríremr- ilroRArs
Anglogold Ashanti Córrego do Sítio Mineração S.A

COMPROMISSÁRIA

ucrLooqs *r-f.f;

LAURO ANGELO DIAS DE AMORIM

Anglogold Ashanti Cónego do Sítio Mineração S.A

COMPROMISSÁRIA

RO GO

Superintendente eP roJetos itários

Secretaria Estadu to
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ANEXO ÚtüCO OO TERMO DE COMPROMTSSO DE GOMPENSAçÂO
FLORESTAL POR INTERVENÇÃO EM MATA ATLÂNTICA

QUALIFICAÇÃO DOS COMPROMÍTENTES

ANGLoGOLD ASHANTI CÓRREGO DO SiTlo MINERAçÃO S.A inscrita no oNPJ sob no

19.565.382000166, com sede na Rua Enfermeiro José caldeira, no 200, baino Boa Msta,

Nova Lima em Minas Gerais, CEP: 34.OOO-OOO, doravante deÊominada COiIPROiltsSÁRlA,

neste ato representada na forma de seu estatuto social, pelo seu Gerente Sênior de

Licenciamento e Assuntos Regulatórios, brasileiro TARCOS DO AÍÚARAL ilORAlS, casado'

engenheiro, portador do RG M-8.865.952, inscrito no cPF no 052.055.796-41, domiciliado na

Rua Vereda das Estrelas no 388, Baino Veredas das Geraes, Nova Lima/ltíG, cEP U.O12-

040 e pelo seu Diretor de sustentabilidade LAURO ANGELO DIAS DE AtORltU, bÍasileiro,

casado, advogado, poÍtador do oAB/MG 108.453, inscrito no cPF no 052.053.936-29,

domiciliado na Rua do Campo, 243, Centro, Nova Lima, CEP 34.000{63

- SEcRETARTA ESTADUAL DE Í{ElO AtBIEilTE E DESENVOLvIIIENTo SUSTENTÁvEL

- sEtúAD, com sede na cidade Administrativa - Rodovia Papa João Paulo ll, no 4143 - Baino

sena Verde - Edifício Minas. 20 andar, no município de Belo Horizonte/MG, doravante

denominada coMPROMITENTE, representada, neste ato, pelo superintendente de Projetos

Prioritários, Sr. RODRIGO RIBAS, MASP 1.220.63/.€.

Secretrris de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimelto Sustentável
Rodovir Joâo Paulo II. 4143. BaiÍro Serra VeÍdc - Prdio Min.§, 2o âídrr

Belo Horizonte - MG. CEP:31630-900 Fonc:(31)3916-929J
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